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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 
ConselhÔ Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

___ 1. Responsável Técnico 

ALENDER HONORIO DE OLIVEIRA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, MBA EM PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS, 
ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: Prefeitura Municipal de Jardim 

RUA Leonel Alencar 

Complemento: 

Cidade: Jardim 

Contrato: Não especlftcado Celebrado em: 18/08/2022 

Bairro: CENTRO 

UF:CE 

Valor: R$ 6.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA· NÃO,OPTANTE 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA DIVERSAS 

Complemento: DIVERSAS LOCALIDADES 

Cidade: Jardim 

Bairro: DIVERSOS 

UF:CE 
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ART OBRA / SERVIÇO 
NºCE2023113._.. __ _ 

RNP: 0600145140 

Registro: 39299CE 

1 

CPF/CNPJ: 07.391.006/0001-86 

Nº: 370 

CEP: 63290000 

CEP: 63290000 

Data de Inicio: 18/08/2022 Previsão de término: 18/08/2023 

Finalidade: Escolar 

Coordenadas Geogrãficas: -7.599313, -39.195972 

Código: Não Especificado 

Proprietãrio: Prefeitura Municipal de Jardim CPF/CNPJ: 07.391.006/0001-86 

___ 4. Atividade Técnica 

14 - Elaboração 

80 - Projeto> MECÂNICA> VEÍCULOS AUTOMOTORES> #16.5.6 - DE MÁQUINAS PESADAS 

35 - Elaboração de orçamento > MECÂNICA > VEÍCULOS AUTOMOTORES > #16.5.6 - DE 
MÁQUINAS PESADAS 

18 - Fiscalização 

60 - Fiscalização de obra> MECÂNICA> VEÍCULOS AUTOMOTORES> #16.5.6 - DE MÁQUINAS 
PESADAS 

Quantidade 

1,00 

1,00 

Quantidade 

1,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ 6. Observações 

Unidade 

un 

un 

Unidade 

un 

ART DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM - CE. D TP Nº 2022.07.20.1 

___ 6. Declarações --------------------------.....---------------

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da AB slação específica e no decreto n . 
5296/2004. 

___ 7. Entidade de Classe ----------------------+-i~~H-t..,...-=hnfi~~~-------
NENHUMA - NÃO OPTANTE 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de2{223 

Registrada em: 12101/2023 Valor pago: R$ 96,62 

A autentlcidade desta ART pode ser verificada em: https:J/crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: AxCy7 

Impresso em: 13/01/2023 às 11:58:24 por:, ip: 200.25.37.76 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

faleoonosco@creace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 
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Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS 

• PESADAS PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 

JARDIM-CE • 

• 
JANEIR0/2023 

Secretaria Municipal de Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim-CE. CNPJ: 07.391.006/0001-86 
• . Fone: (68) 3555-1n2/3555-1295 

Infraestrutura e Servtços Urbanos Email: infraestrutura@.iardim.ce.gov.br 
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Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos ---

MEMORIAL DESCRITIVO E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Secretaria Municipal de Rua Leonel Alencar, 370, Centro, Jardim~. CNPJ: 07.391.006/0001-86 

f nfraestrutura e Serviços Urbanos Fone: (BS) 3555-im/3555-1295 
Email: infraestrutura@jardim.ee.govbr 
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Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbano~-

FLS: ).) 
1.0 OBJETIVO DO MEMORIAL V\ 

Á) 

'11 J 
O objetivo do memorial é mostrar como serão executadas as diversas etapas, 

especificações dos serviços contratados. 

2.0 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A utilização dos equipamentos (máquinas pesadas), será designado pela 

prefeitura (contratante) de acordo com as necessidades e urgências surgidas 

durante o contrato, a fiscalização será realizada pela secretaria de infraestrutura e 

serviços urbanos pela sua equipe técnica . 

3.0 JUSTIFICATIVA 

A principal justificativa é que o município não possui esses tipos de 

equipamento para contribuírem como melhoria nas estradas vicinais rurais. 

A locação dos equipamentos se faz necessário para melhorar na recuperação 

das estradas vicinaisexistentes danificadas durante a quadra invernosa, 

melhorando a trafegabilidade dos veículos e pedestres, como também abertura de 

estradas novas e alguma outra necessidade pública como por exemplo preparação 

de algum terreno para uma obra. 

A dificuldade de locomoção e de acessibilidade dos moradores é ocasionada 

principalmente pef a má qualidade de vários trechos das estradas viciais rural, na 

quadra invernosa são danificas consideravelmente ficando alguns trechos do 

município caso não haja melhoramento no pavimento com adição de um material 

melhor praticamente intransitáveis. 

Esses equipamentos locados serão utilizados para escavação e 

qualidade para melhoramento dos ramais de estrada 
pavimentação. 

4.0 ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO 

A prefeitura se reserva o direito de nos serviços, s b sua designação de 
fiscalização, engenheiro civil, devidamente credenciado, com autoridade para 

exercer em seu nome toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
acompanhamento dos serviços que não tenham sido executados de acordo com as 
especificações. 

Todo equipamento locado só será autorizado a trabalhar com o horímetro em 
funcionamento. 

Secretaria Municipal de Rua Leonel Alencar. 370. Centro, Jardim-CE:, CNPJ: 07.391.006/0001-86 

Infraestrutura e Serviços Urbanos Fone: (88) 3555-1772/3555-1295 
Email: infraestrutura@jardtm.ce.gov .br 
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Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos ___ 

5.0 ESPECIFICAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 
FLS: ) 3 

1\ 5.1 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ 
PRANCHA DE 3 EIXOS. Â)ll c'v· 

1J~ 

Equipamento será solicitado da contratada para desmobilização da máquina 

até o local de escavação de material. 

5.2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA 
DE 3 EIXOS. 

Equipamento será solicitado da contratada para mobilização do equipamento. 

5.3 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, COM GARRA GIRATORIA DE 

MANDIBULAS, PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 TON, POTENCIA 
LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - CHP DIURNO. AF _11/2016. 

Equipamento será solicitado da contratada para escavação de material piçarra 

para melhoramento das estradas vicinais 

S.4 ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA, COM GARRA GIRATORIA DE 

MANDIBULAS, PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 TON, POTENCIA 
LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - CHI DIURNO. AF _11/2016. 

Equipamento será solicitado da contratada para escavação de material piçarra 
para melhoramento das estradas vicinais . 

5.5 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM 

LÂMINA 2,19 M3 - CHP DIURNO. AF _06/2014. 

Equipamento será solicitado da contratada para escavação de material piçarra 

para melhoramento das estradas vicinais. 

5.6 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM 
LÂMINA 2,19 M3 .. CHI DIURNO. AF _06/2014. 

Equipamento será solicitado da contratada para escav ção de material piçarra 

para melhoramento das estradas vicinais, abertura de e 

de vias existentes. 

Secretaria Municipal de Rua Leonel Alencar, 370. º•Jardim~. CNPJ: 07 .391.006/0001-86 

Infraestrutura e Serviços Urbanos Fone: {88) 3555-1772/3555-1295 
Email: infraestrutura@jardim.ce.gov..br 
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• Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos 

OBRA: SERVfÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE JARDIM.CE 

LOCAL: JARDIM - CE 

DATA: 12/01/2023 

BANCOS: SINAPI -11~2022 -Ceará 
SEINFRA - 027 • Cearâ 

B.D.I.: 16,0% 

Orçamento Sintético 
i'"'·------·--· .. --... -... -·-··· .. ~--.. ~-·-···------· ......... ·-········--.. ----·---.. ·--···--·-·--- ··--·--·--······~-----·-----------·-~ ····-~--- ·-------.-··--,··---·---,-·-·--·-----··--··--r-···--·- - ··~···r-·-----.. ·-----~·--·--·--.-- ~-···--··· .. ~·-·····----·-· ·----·-·-·--· 
!Item 1 Código!Banco jDescrlção l Und l Quant.t Valor Unitl Valor Unitj Totalj Peso (%)j 
! 1 1 i ! 1 \ ! com BOI! l 1 
~F .... ""'.,.~~ .. ~ ..... ,~~~,':.,_~.~,,.., ... ~':'f'l.'-"'"...,.,·~$!.~"~~·,·~,,..,., ... ôl':~~·,,.,*".~"~·.-:t~·"'...,,.... ... ,~>t'-",~'·1't.....,..,~""'C"'!"'"".'"":w~~i"'t.':"'l""'"~·"'="';';~~ .. 4':.'1l:'-1'>'-~··trt<t•~<l"'11:·...,.,1 .. ~ ... ,b""'"'~~,-t.'J!/',,,'1if·~~-.~~~,'""""·''""1~'·"~ ~,.......,~~...,,.,.,-c~~-,--r.,~:;:.~.,,,<" .. !/'ff,.Y>:<t~.,"'l< ... ITT-.'Jc·,;."'",t::.,.,~.=~~~"~~~~·"!',..,"i!'.~~Ri····~,.\:;-:> ... '.l';f""~~k!:<~..,. .. ~.,~-,,..."""""""S·'i!.""""""·~'·o;.:: .. 

Total sem:BDI 
Total do BOI 
Total Geral 

ex __ ~ - o~~-=-:;·; - .::nc. = 

Q_,,.n88,26 
7&.420,00 1 

6~.i!CJ!.26 --

i 

~ 
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OBRA: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDEl'l AS DEMANDAS DA SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE JARDIM-CE 

LOCAL: JARDIM - CE 

DATA: 12/0112023 

BANCOS: SINA.PI - 11 /2022 ~ceará 
SEINFRA • 027 •Ceará 

B.0.1.: f6,0% 

Porcentagem Acumulado 
Custo Acumulado 

?• 

Cronograma Físico e Financeiro 

15,0% 
83.131,24 

15,0% 
83.131,23 

j5,0% 
83.131,24 

30,0% 
168.282,47 

1'5,0% 
83.131,.24 

45,0% 
249.393,71 

10,0% 
55.420,83 

55,0% 
304.814,53 

• 

10,0'.4 
55.420,83 

65,0% 
360.235,36 

Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos 

5,0% 
27.710,41 

70,0% 
387.945,77 

5,0% 
27.7\0,41 

75,0% 
415.656,18 

5,0% 
27.710,41 

80,0% 
443.366,60 

5,0'.4 
27.710,41 

8S,0% 
411.on,01 

;ii6ira 

5,0% 
21.710,41 

90,0% 
498.781,42 

5,0% 
27.710,41 

95,0% 
1526.497,83 

,, 
o G 

2 ~f 
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Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos 

OBRA: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE JARDIM-CE 

.JARDIM-CE 

DATA: 12/01/2023 

BANCOS: SINAPI • 11/2022 • ceará 
Sl!INl'RA • 027 • Ceará 

B.D.I.: 18,0% 

Memória de Cálculo 

• 
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· Prefeitura de 

JARDIM 
Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos 

OBRA: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE JARDIM-CE 

acordo com as bases. 

COMPOSIÇÃO DE BOI 

coo DESCRIÇÃO % 

Despesas Indiretas 
AC Administração central 
DF Despesas financeiras 
R Riscos 

Benefício 

1,50 
0,85 
0,56 

• S+G · Garantia/seguros 0,80 

L Lucro 4,33 

1 

1 Impostos 

PIS 

COFINS 

ISS 

CPRB ( 2%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 
TOTAL DOS IMPOSTOS 

;BOI= 

C1 -1- AC -1- ..s -1- .R -1- c-,c1 -1- .DF>C:L -1- L> 

<1 - r> 

6,70 
0,65 
2,05 
2,00 

4,70 

). 

• 
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Prefeitura de 

JARDIM 
Secretaria Municipal e 

Infraestrutura e Serviços Urba óS-5:-%-
OBRA; SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICf PIO DE JARDIM-CE 
LOCAL: JARDIM-CE 

DATA: 1210112023 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS 

PLANILHA DEMONSTRATIVA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO MENSALISTA% 
GRUPO A 

Al 
A2 
A3 

A4 
AS 
A6 
A7 
AS 
A9 
A 

81 
B2 
83 
B4 

BS 
B6 
B7 
88 

B9 
B10 

B 

Cl 
C2 
C3 
C4 
cs 

E 

/~~-~~> 
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Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. e Serviços Urbanos 

OBRA: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DO MUNIC(PIO DE .JARDIM-CE 

LOCAL: JARDIM - CE 

DATA: 12/01/2023 

BANCOS: SINAPI - 11/2022 - Ceará 
SEINFRA - 027 - Ceará 

B.D.I.: 16,0% 

! 1.3 j Código! Banco j Descrição 
~~-~~~~-----~-.o>o>!~.+tl'~',.~'-1'<"\'-~:'~~"'!<'•~,._,-r.--.r. 

LC.ófl\tioSIÇ,ã~>:J'·f ;,: ,~~7"14-fSt~~l?f , .. ~; ; 1 ESÇAVi. 

~~tti~~l~~~~~ 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

0.58 4.26 

4.26 

·--9R~f~mê'~; 
NAL'l:NTRe 

~~·~~~~:R~~~~ 

.Tipo 
'~''"'...,_.-~b·'?·--€!0Rr~;pa~ CtiôR' .. e 

,, ,, fa.JoJA. :MÀOUlN~f 
;;J· ... 1~ . . ' 

~::~;!,_.::~{;· .~ .. ---: , 
1 

I 
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,ir~=-... ·-;·71f""'w;7'~4~;::·-,;;çõõõõõeó:-;r·,,~~-26:õ3"7··~·"r~-.,,126~ji 

,., "' "i! ·":,,/" J>!. .. '.·: ~ 111 i.'~. ~·i ~;; '-'6.. · r ,.,_ ~ 4:..'fi.·· 1 
' ~ ,~~ ~~ 1@,Qoôoooo,- . Ma 1' , ·- ''5>~~1~ 

,,,f., "ft "' ·~ '*!' '*" ~:"''~~,,;l ~~"l 

MO sem LS => 19,95 lS=> 0,00 MO com LS => 19,96 

Valor do BOI => 42,51 Valor com BOI=> 308,24 

f1.4 1 Código1Banco . loescric;ãO -- -- - - · !Tipo 1 Und i . Quantl Valor Unitj Tota"il 

rGo~í~7~s~sr~I ,1i~~~ig~*$\S~l~~~~~~~~,'\~~~if:f~flt~oor11~~::c~~ ~ 
f"" 

MO sem LS:::> 

Valor do BOI ~> 
.rt:fi5 1 Código!BMco - !oescriçãoH · -== '"!Tipo 
~'"""""""""""'""""'1~·~~-··~"':"'~.~ ... ~·~.71"'"'!f>i!\t•--. --">\0:-~"1~,\\o, .. ~•MJ~ ...... ~j.'411..,....., ___ ,~'-""'·"~"""'~"'~'-... ,,.. .... ~"~<::;!!;.-">5-i(.'1."~~'!:~~,.,".\,'>~--~~,µ.~~ ... """·-.J\."~> ..... ""'~~""~· .-· _..,. .. ~~,_-.;.........,,. ... -.""'•:7\""1l!'V"'""'-.. :tt.~· 
~~p_osiç;)t)' 89032j:SINAPI 'T.Rf>. TO~J~,E ES~l;:!R'AS~ ;POTt,NCr1'll 00 t?e. P§.'SÇ 9PERJ\ÇfÇ~AI,,: 9;4 J;i~ ,/•;,' - .. - ' 
'.~ •. ~ · '""'' " ' • ' iCOIVJ'.LÃ~tNA 2':19'Ma· . .-·CHPúlú~l\l01 JM=.~·õei2â'1~t hr::í i . .• .,:· • ~- ''" ,, ·::·· ·• ·•·,;-•" .. ,. ..... ·: •i .• 

. :~;('''" 
··,cp 

LS=> 

14.30 Valor com BOI=> 103. 71 

"w--c,.·-·~N~~~'"<'-~~~~--~r-L~~~~~,~-~~!~1.~~·_,~~~~niti--~~·---,.~ To~~ 
1~~E· '~'.,9~~~;'l · 'l'.GQP~f" . ·· 19~·~1 



• • 
wêorriP~TÇã'ô""'r~"7"·'"":$ni~f!r'~,,__,'*~Arofror= Esf'r;lffp.;g,~rs~~f.Jcirrwcr~~·õpefV\i"1õ·~AC·g:;~·:r., ,:;:;;·€:ftõR~cas1,as·rr~~-. 

IAuxltar' ' ~ .,. .~~:4;~}~~~~, "êôM,i_fMf Ni1. 2,, fil'f.1~lé~MAN~}~N~q. -Aff~G6/2(f1A li" : ~ltJJ~qêlKlAS E p,Q 
\i<~~ ~~~ V lf <i~:'.'":'<."' a ~~ ""-• ~~ , J "' ,f 1,i ~ r. , ~ ~'(i ~;"' ~ "" ~ 

!ÇÔnlpO§j~~' 0~cwsi~j1gr~APJ' ~~\,:it~a:Q,R1~7ACJ)r\fEN~ARG~S C:~Pi'..EMEN;r;;;j$S : ~~{'t";.~·~=·-~EOli~sSR'Jl~o 
~ ·~ "1:,~ . ' '"• . ,,!!,>\\~. ,,~ ,,, , ' • ' Ili ~ ,,. ,, - ' ·~ ., , . < " ,,. ' " '"'11 '"ffe ' ,-;;, lf "' '" • 

r~~=~sr~~f ~· ~;~~;t~~~l;rl\~Rt· !1:S-éoi'~éir:~~~$,~ Po~tc+A· ~ .N ".~~·- ·r~~ • -

~ÁuxiD~Í , -~: ~ :;,. ,1~~~\i"'.~l1;~1f:r~~,}~~ .t dóMl::AMtNÍq jg,'.~3~HiE. 
~;· 'Wk ;~~ .;: ir,,:;,~\~~:- ~;:t:~/~·::~,t, ~' •,• ' ' . ~r: '" f' ·~. ·· " ~ -. 

k;otblio~ãât;;'~ :.;.~ · ;,féã~:.~~~l' \ 'f ~'"'~ ~rEM:tri~e"E c~rEIRA.151 1' 
~>~ >: (rr. .. %: ~~~;-:iiE tt·-~S:'--#l-&~:&~·':·/ffi:~ .. l 'r\~~~~ '" ~ ... i."~°if'·~ 
0t.ó.uxirar' ,,. J "~· .,.,, f'&>." '"':t "' ,~ ~ ;éOM~lN~'~1,~~"'t.~ 

MO sem LS => 17,64 0,00 MO com LS => 17,64 

Valor do BOI=> 31.24 Valor com BDt => 226.52 
anco l Descrição - i Tipo rn - ---------- j ~-Und ! -· Quant. ! Valor Unitl . - Totaíl 

~6;~1~~;~~~~~ff:~~~1~~!t::::t~::~L-~~~:] 

Valor do BOI => 10, 14 Valor com BOI=> _ . 73,52 

i 1.7 ! CódigolBanco !Descrição · sa !Tipo - ! Und 1 Quant.j Valor Unit! Totai1 

~~~~~~~~~t~~~;~~~f;T~~~~'-3l~~~ 

._, 



• • 
MO sem LS ==> 19,89 LS => 0,00 MO com LS => 19,89 

Valor do BOI => Valor com BOI => 284,36 

Quantl Valor Unit! Totah ,/·-roooooool ::-~,~-79'.'§9''-~-···,--..,,~~9-:'ooí .. , . . ,;;~t ' . ·~; -~ ';,}ti:·~, 

MO sem LS => 19,89 0,00 MO com LS => 19,89 

Valor do BOI=> 14,79 Valor com B[)! => 92,78 
~9 - •rf . 'código!Banco. ioescriçÍo ~-~ " - . . jTipo . - j Und ! - Quant.1 Valor Unitj -- . Tota~ 

~~º~~~··,;~~!1~ii~~~1~~;t~;f~g~~~7êH~~r~r~~~:1 
r\ççrm;óslçã"ô". ~S6fJI';~JN~l~ "~-~~r 
~~~li~ "' i "' . ,~~" , ~ 'i;4~,, 
ri-
~:
~· 
f_~~"'.' 
P"' r 



·• • 
MO sem LS => 19,95 LS => 0,00 MO com LS => 19,95 

MOsemLS=> 0,00 MO com LS => 19,95 

Valor do BOI => 8,52 Valor oom BOI=> 61,80 

Composições Auxiliares 

~P~-ªgrt~~~E~~~~É[~~:~;; 
! l Código!Banco !Descriçio 
~"""'""'·"'·--,. --:-:.""'~""',~°"'-~'"'1"JY<..._'"-'~"~";:':'~t-~"'':::""~o!t~:~~-u~"\'1.'-"~>'~~ 

• ! l CódigojBanco !Descrição 

p~J;õ,$fÇã,~G-'~i:::.®3ã61sfN.7,\Bf ~~~~qª~R~QEC~Â9tTAW\gfiJ,t\R~J~tõ~ísf~:t( 
L~ ... ,,,,,,,,.~"-~ .. >~·~'~, .. 2::.::.~&,~· .. _,,,_.r_"'_~ ... ~~,,~.,~:..~mQMR~~T~f3.l.;.?.l.i:J:l~12IA«-"·~"'-·~ ... ,::~:., ..... ,,,_J;.; 

MO sem LS => 0,21 lS => 0,00 MO com LS => 0,21 

0.03 0.24 

Valor do BOI => 0.02 
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MO sem LS => 0, 19 LS => 0,00 MO com LS => O, 19 

Valor do BOI=> 8,92 Valor com BDf => 64,73 
' .. . l Código!Banco iDescrição . . . . !Tipo . . . . ·· 1 .. Und . 1 ... . Quant.1 -- Valor Unitj . . . · .. Total! 
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MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI=> 1.21 Valor com BOI=> 8.78 

Und ! Quant.l Valor Unit! Total! 
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MO sem LS => 0,00 lS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => 11.16 80.92 ,--------- ---~---------- . - ·---------- -------·--r - .... 
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MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BDI => 

Códigoj Banco l Descrição 
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MO sem LS => 19,95 lS => 0,00 MO com LS => 19,95 
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Valor do BOI => 4. 15 Valor com BOI => 
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L~í~J~~~1~~~!~~5~~~~~~L,~~~~:,' ·;L;~LJ~~~J 
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => 0,52 3.n 

Valor do BOI => 4.80 
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MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI:::_> 7',59 --~ __ ~Val9L9-t:>f'Tlê_QL::>_~_ 55 00 

f ! CódigojBanco !Descrição jTipo -, Und Í~ Quant! Valor Unitj -----· -Totall 
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MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => 1,05 Valor com BOI => 7 ,63 
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MO sem LS => 0,00 LS =:::. 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => 9.49 
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• • 
MO sem LS => 0,00 lS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI=> 16,92 Valor com BDI => 122,70 

! 1 CódigojBanco loescriçio saa!L jTipo l Und 1 QuantT Valor UnitJ Tota~1 
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MO sem LS => 0,00 lS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BOI => 1.16 8.44 



• 
...... • ... 

.,.., 

• 

MO sem LS => 17,64 lS => 0,00 MO com LS => 17,64 

Valor do BOI => 3,79 Valor com BOI => 
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ANEXO li Á)/i,f J I G ';/ ".....______...,... 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART. 7° DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa ................................................................... , inscrita no CNPJ sob o nº ............................................. , 
situada na .......................................................................................... , DECLARA, sob as penas da lei, para 
surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Jardim, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico, que-não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 7° da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

• Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 

• 

Rua Leonel Alencar, nº 347 - Centro - Jardim/CE - CEP: 63.290-000 
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Prefeitura Municipal de Jardim 
GOVERNO MUNICIP 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------ç_~ P !-~-°---ºZ~-ª 9 !-~-º--º-~L-ºº-º- ------------------------------------ ______ _ 
ANEXO Ili lJ 1 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Municíp 
do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços e 
............................................. ,para o fim que nele se declara. 

O Município de Jardim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

07.391.006/0001-86, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, neste ato representada 
por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)., residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado ......................................................................... , estabelecida (residente e 
domiciliado(a) na ........................................................................................... , inscrita(o) no CNPJ/CPF sob o nº 
....................................... e no CGF sob o nº ................................ , neste ato representada por 
.................................................... , portador(a) do CPF nº ................................... , apenas denominada(o) de 
CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na 
modalidade Pregão nº 2023.01.23.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 10.520/2002 e da Lei nº 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 ·Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.01.23.2, de acordo com as Leis Federais nº 10.520/2002 e 
8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a)., Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO 
2.1 ·O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de locação de maquinas pesadas, sob 
demanda, para atender as necessidades da Secretaria de infraestrutura e Serviços Urbanos do 
Município de Jardim/CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a 
Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta . 

• 
3.2 · DOS MOTORISTAS/OPERADORES 
3.2.1 · Os operadores das máquinas pesadas deverão ser capacitados de acordo com as normativas do CONTRAN 
Conselho Nacional de Trânsito. 
3.2.2 • Os operadores das máquinas/equipamentos serão de responsabilidades da empresa CONTRATADA. 
3.2.3 - Os operadores das máquinas/equipamentos utilizados na prestação dos serviços caracterizam força de trabalho 
acessória ao contrato, portanto, em nada deve ser comparado com terceirização de serviços de mão de obra, razão 
pela qual todas as adequações, escalas, horas extras, horário de almoço eventuais revezamentos deve ser previsto 
provisionado pela CONTRATADA. 
3.2.4 ·Os operadores das máquinas/equipamentos não terão qualquer vínculo empregatício com Município de Jardim. 
3.2.5 · A jornada de trabalho dos motoristas/operadores deverá respeitar os limites previstos em lei. 
3.3 ·DA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS/MÁQUINAS PESADAS 
3.3.1 - As máquinas pesadas/equipamentos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação funcionamento, 
cabendo CONTRATADA prestar manutenção preventiva corretiva, empreendendo limpeza dos componentes peças, 
substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparação, troca de componentes 
equipamentos danificados de modo deixar, veículo em perfeitas condições de uso. 
3.3.2 - As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários serem acordados entre as partes, 
enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiões em que deverá 
CONTRATADA providenciar substituição imediata do veículo/máquina pesada por outro similar ou superior. 
3.3.3 - As manutenções preventivas corretivas abrangerão também troca de pneus, bem como realização dos serviços 

_d_e_a-li-nh_a_m-en-to~ba-la-n-ce_a_m_e-nt-o,_q_ua_n_d_o_fo_r_ca_s_º·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
Rua Leonel Alencar, nº 347- Centro - Jardim/CE-CEP: 63.290-000 Y~ 
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Prefeitura Municipal de Jardim 
GOVERNO MUNICIPAL 

------------------·········-···---------------------~------------------------ ···-------------------------------------------------·- _ e N PJ ~-~---º?~ª-~-!-~-º-º-~Lº9Q 1 =ª-~ __________________________________ _ 
CLÁUSULA QUARTA · DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO REAJU 
4.1- objeto contratual tem valor total estimado em R$ ...................... ( ........................... )ser pa 
execução dos serviços. 
4.2- Pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados partir da data do 
serviços contrataaos em confonnídade com disponibilidade de recursos fmanceíros do Erãrio Municipal. 
4.3 - Ocorrendo atraso de pagamento, valor devido deverá ser atualizado faceiramente, entre as datas prevista efetiva 
do pagamento, de acordo com variação "pro-rata-tempore" do IPCA ou de outro indice que venha substituí-lo 
oficialmente, acrescido de juros de 0,05 ao dia, sobre valor atualizado, multa de 10%, demais cominações legais, 
independentemente de notificação. 
4.4 - Havendo prorrogação do prazo de vigência, por interesse iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste 
após o ·período dé 12 (doze) meses, tomando como base índice oficial da variação de preços, IPCA ou outro que venha 
substituí-lo. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fãto do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA· DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 ·O presente Contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, ou enquanto decorrer a prestação 
dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, 
nos termos do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA· DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 • As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do( e) Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 ·A Contratante obriga-se a: 

• 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o 
cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços 
solicitados. 
7.4- Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 contratada obriga-se a: 
8.2 Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação qualificação exigidas na licitação. 
8.3 Cumprir fielmente objeto do instrumento contratual, seguindo legislação vigente pertinente (Código Nacional de 
Trânsito), dentro dos prazos horários pré-estabelecidos pela Secretaria ou Orgão onde estão sendo prestados os 
serviços. 
8.4 Substituir no prazo máximo de 72 (setenta duas) horas por outro veículo/máquina pesada compatível, em caráter 
temporário, partir do momento em que mesmo vier sofrer serviços de manutenção corretiva ou preventiva. 
8.5 Facilitar ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE. 
8.6 Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, o(s) veículo(s)/máquina(s) 
pesada(s) utilizado(s) para prestação dos serviços. 
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8. 7 Disponibilizar o(s) veiculo(s)/máquina(s) pesada(s), em perfeitas condições de funcionam nto, de conservação, 
pintura, segurança higiene interna. Á:) 'v 
8.8 Reparar ou substituir (nas mesmas características condições exigidas) sem ônus para RA , 
veículo/máquina pesada locado, caso suas condições venham comprometer segurança dos usuários ou a idade 
dos serviços, responsabilizando se pelos danos causados diretamente CONTRATANTE, seus prepostos, ou terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato 
8.9 Prestar imediatamente as informações os esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATANTE, salvo 
quando implicarem em indagações de caráter técnico na hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte 
quatro) horas. 
8.1 O Providenciar substituição de qualquer veiculo/máquina pesada/ profissional envolvido na execução do objeto 
contratual cujo desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 
8.11 CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com troca de óleo lubrificante, manutenção mecânica 
preventiva corretiva, pneus, peças acessórios, entre outras despesas, enquanto veículo/máquina pesada estiver serviço 
desta municipalidade. 
8.12 Responder por todas as despesas diretas indiretas que incidam ou venham incidir sobre execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas específicas de acidentes do trabalho 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
8.13 Utilizar profissionais devidamente habilitados (motorista/operador), para execução dos serviços, se for caso 
8.14 Arcar com as despesas relativas ao emplacamento licenciamento do(s) veículo(s)/máquina(s) pesada(s) 
alugado(s), bem como fornecer contratante documentação correspondente atualizada, quando for caso. 
8.15 Aceitar nas· mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei nº 8.666/93, alterada consolidada. 

CLÁUSULA NONA· DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, 

,. .,a mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
""...._ providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 • A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA 
até a sua normalização 
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DAS PENALIDADES 
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no presente 
Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 • Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa 
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por cento), 
calculada sobre o montante total da contratação. 
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11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTR ANTE fica desobrig da 
do pagamento da{s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA 1 . 

FLS: lr\ v\ 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automa · a~nte em 9-.~r de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reco ~ás ~Etsd · á os 
Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulame · postas no 
presente Instrumento. 
12.2 • O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, 
nos casos de: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2- Inadimplência de qualquer de suas.cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de 
antecedência, ser:n ônus para ambas as partes; 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-item 
anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer.alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCJMA QUINTA- DOS ANEXOS 
15.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta apresentada 
pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DO FORO 
16.1 • O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Jardim/CE. 

-

• 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas 
celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Jardim/CE, ............................................ . 

TESTEMUNHAS: 

Ordenador(a) de Despesas 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

1 ................................................................................... CPF ................................... .. 

2 ................................................................................... CPF .................................... . 
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